
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORALDA BAHIA 

LISTA DE VERIFICAÇÃO – PREGÃO
(Instrução processual - fase de habilitação)

FORNECEDOR: MIX EMBALAGENS LTDA
CNPJ: 11.032.807/0001-22
CONTATO (telefone e e-
mail):

(71) 99162 6450

ITENS: 11

SIM NÃO NA

1. Extrato de declarações do COMPRASNET x

2. Habilitação jurídica
a) comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de
empresário 

x

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades empresárias,  acompanhado,  no caso de sociedades por
ações, de documentos de eleição de seus administradores 

x

c)  inscrição  do ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  simples,  acompanhada  de
prova da diretoria em exercício 

x

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir 

x

d.1)  verificar  condição  do  edital  referente  a  outros  documentos  exigidos  para  o
exercício da atividade licitada (ex.: alvará sanitário, licença ambiental etc) – especificar
(incluir uma nova linha para cada exigência)

x

3. Regularidade fiscal 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) x

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) –
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)

x

c)  prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Nacional,  mediante  a  apresentação  da
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1751/2014

x

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital, do domicílio ou sede da
licitante, mediante Certidão de Quitação de Tributos Estaduais/Distritais, ou certidão
que comprove a regularidade com o ICMS, emitida pelo órgão competente

x

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORALDA BAHIA 

SIM NÃO NA
e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante Certidão de Quitação de Tributos Municipais, ou certidão que comprove a
regularidade com o ISS, emitida pelo órgão competente

x

4. Regularidade trabalhista
a)  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho  -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

x

5. Qualificação econômico-financeira

a) Certidão Negativa de Falência,  Concordata,  recuperação judicial  ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da licitante x

b) Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da lei,
nos  termos  do  disposto  no  art.  1078  do  Código  Civil  (conforme  Acórdão  TCU
1.999/2014)

x

b.1) demonstrativos contábeis eventualmente exigidos – especificar (incluir uma nova
linha para cada exigência) x

6. Qualificação técnica
a)  Um ou mais  atestado de capacidade técnica-operacional  em nome da licitante,
fornecido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  no  qual  conste  a
elaboração de serviços  compatíveis  com as  parcelas  mais  relevantes  do objeto  da
licitação, observadas as quantidades mínimas exigidas no edital

x

b) Outros documentos – especificar (incluir uma nova linha para cada exigência) x

7. Consulta restrições (empresa e sócios majoritários)
a) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  –  CNJ,  no  endereço
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

x

b)  Cadastro  Nacional  das  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  no  endereço
eletrônico  http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?
ordenarPor=nome&direcao=asc

x

c) SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual
participação indireta que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93 x
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.032.807/0001-22

Razão Social: MIX EMBALAGENS LTDA.

Nome Fantasia: MIX EMBALAGENS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/07/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento (Possui Pendência)

II - Habilitação Jurídica

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/09/2019

Receita Municipal Validade: 14/10/2019

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 20/08/2019 15:21 de
CPF: 596.350.885-15      Nome: MARCOS DE ALBUQUERQUE MELLO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/08/2019 12:42:20
Por: MARCOS DE ALBUQUERQUE MELLO
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22/08/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.032.807/0001-22
Razão Social:MIX EMBALAGENS LTDA
Endereço: RUA DA MENOELA N 47 / GLEBA A / CAMACARI / BA / 42807-380

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/08/2019 a 05/09/2019 

Certificação Número: 2019080702570681355586

Informação obtida em 22/08/2019 08:21:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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23/07/2019

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MIX EMBALAGENS LTDA.
CNPJ: 11.032.807/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 23:42:41 do dia 23/07/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/01/2020.
Código de controle da certidão: 49C4.1DA7.2B41.8C68
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 23/07/2019 23:59

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20191964901

RAZÃO SOCIAL

MIX EMBALAGENS LTDA.

INSCRIÇÃO ESTADUAL

083.741.160

CNPJ

11.032.807/0001-22

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 23/07/2019, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MIX EMBALAGENS LTDA.
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.032.807/0001-22
Certidão nº: 177508973/2019
Expedição: 23/07/2019, às 23:51:21
Validade: 19/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  M I X  E M B A L A G E N S  L T D A .

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
11.032.807/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAssinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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 20/08/2019  003880591 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 
 CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

 EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº:   003880591  FOLHA: 1/1 
 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

             CERTIFICO   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuições   de   feitos   cíveis   do   Estado   da   Bahia, 
 anteriores a data de  20/08/2019,  verifiquei NADA CONSTAR em nome de:  

 MIX   EMBALAGENS   LTDA   -   ME,   portador   do   CNPJ:   11.032.807/0001-22,   estabelecida   na   Rua   da   Manuela, 
 Gleba A, CEP: 42803-856, Camacari - BA. **************************************************************************** 

             Os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante,   devendo   a   titularidade   ser   conferida   pelo 
 interessado   e/ou   destinatário,    A   presente   certidão   abrange   pesquisa   no   banco   de   dados   pelo   período   de   20 
 (vinte) anos. 

             Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

             Esta   certidão   foi   emitida   pela   internet   e   sua   validade   é   de   30   dias   a   partir   da   data   de   sua   emissão.   Após 
 esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

 Salvador, terça-feira, 20 de agosto de 2019. 

                      003880591 
 PEDIDO N°:  

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/08/2019 12:42:20
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/08/2019 às 15:56) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ nº 11.032.807/0001-22.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br
através do número de controle: 5D5C.4259.EB06.F385 

Gerado em: 20/08/2019 as 15:56:26 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/08/2019 às 10:27) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CPF nº 008.240.575-11.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br
através do número de controle: 5D5E.9835.A8CC.6437 

Gerado em: 22/08/2019 as 10:27:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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LIMPAR

FILTROS APLICADOS:
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